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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 300101/2023 

 

 

 A Câmara Municipal de Assaré, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

em atendimento ao disposto na Lei Complementar n° 101/00 (LRF), baixa o presente. 

 

EDITAL 

 

 I – Torna Público na forma da Lei os Relatórios Resumidos de Gestão Fiscal – RGF 

da Câmara Municipal de Assaré, referente ao 3° Quadrimestre de 2022 deste Poder 

Legislativo Municipal. 

 II – Os referidos relatórios serão fixados em flanelógrafos de local próprio e de 

acesso ao público no Prédio da Câmara Municipal, e no site da referida entidade, 

www.camaraassare.ce.gov.br. 

 

 

Assaré – Ce, em 30 de Janeiro de 2023 

 

 

 

Francisco Celso Freire 

Presidente 

 

 

 

http://www.camaraassare.ce.gov.br/
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CERTIDÃO 

 

 

 Certifico para os devidos fins de provas junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, que no dia 30 de Janeiro de 2023, foi publicado no flanelógrafo da Câmara 

Municipal de Assaré e no site da referida entidade: www.camaraassare.ce.gov.br, o 

Relatório de gestão fiscal – RGF, referente ao 3° quadrimestre deste Poder. 

 

Assaré-CE, em 30 de Janeiro de 2023 

 

 

Francisco Celso de Freire 

Presidente 
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Ofício Nº 004/2023 

Assaré (CE), 30 de Janeiro de 2023 

 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V. Exa. os relatórios de que trata o art. (art. 54 e art. 55, § 2º da LRF 

e § 1º, do art. 8º da IN/TCM nº 03/2000 com redação dada pela IN/TCM nº 01/2007). 

Relativos ao RGF – Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre do Exercício de 2022. 

Informamos que fora dada ampla divulgação aos mesmos, os quais foram afixados 
nos murais do poder Legislativo, conforme edital de publicação em anexo. 

Informamos ainda que os referidos documentos também estão disponíveis 

para consulta pública na internet, no site:                                                                                                                                                                                                          

http://camaraassare.ce.gov.br/transparencia/rgf/ 

Atenciosamente, 

 

 

                                   __________________________________________ 
FRANCISCO CELSO FREIRE 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exmo.Sr.  
Dr. José Valdomiro Távora Castro Junior 
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará- TCE 
Fortaleza – Ceará 
 










